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E>ann. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais
vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que
determine ao setor competente da Administração Pública
Municipal, que providencie implementar na cidade e no
litoral estanciano placas bilingues (Português e inglês)

JUSTIFICATIVA

O português e o inglês am6,liam oportunidades, melhora o
relacionamento com clientes internacionais e contribui para a
profissionalização oo setot. Alé.n disso, fo.'talece a imagem do
destino turístico, tornando-o mais preoarado para receber visitantes
de diferentes partes do mundo. "Neste cenário de crescimento no
número de turistas brasileiros e estrangeiros, é nosso dever adotar
medidas - aparentemênte simples - para impulsionar e fomentar cada
vez mais o turismo. Facilita a locomoção dessas pessoas em nossa
região.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio
Legislativo Prefeito Pascoal Nahuco, Estância, 29 de abril de
2026.
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